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O GABTNETE Do PREFEITo

o
o
; LEt No 4.973 De 29 de outubro de 2010,

o
o
I AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

O coNcEDER suevemçÃo soclAL À

O ENTIDADE CULTURAL E ASSISTENCIAL QUE

O MENctoNA E DA ourRAS pnovtoÊNclAs.

o
O
o
o o PREFEITO MUNtCtpAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

O Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

o
C LEt
o
O Art. lo. Fica o poder Executivo autorizado a conceder subvenção social à

? Sociedade lnternacional para Consciência de Krishna da Paraíba - ISKCON-PB, inscrita
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ã no CNpJ no. 04939166/0001-29, no valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) por mês'
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parágrafo único - A instituição beneficiária deve prestar contas no prazo de 30

- (trinta) dias após o recebimento dos recursos à Secretaria de Finanças.

a
O Art. 20. As despesas decorrentes da execução desta Lei correm à conta

O das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento de 2010 em favor da Secretaria

O de Assistência Social.

o
O Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Ü disPosiçÕes em contrário'
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